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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0113/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2015 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

1. PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, através de seu Prefeito Marco Antônio Ferraz 

Junqueira, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria, torna público 

para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 

licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, pelo regime de 

empreitada global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que 

Regulamenta o Pregão e, Lei Complementar Nº123 de 14/12/2006, com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, às quais os 

interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições, sob a condução do Pregoeiro 

Victor Pedra Rocha, e sua Equipe de Apoio composta por Tiago Ferreira Silva. Guilherme 

Emerick Sathler e Jose Pereira Fialho. 

 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 

realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, 

conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pelo 

Pregoeiro. 

 

Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a 

selecionar a Proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de CARATINGA, julgada 

em estrita conformidade com os Princípios Básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da 

Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação a 

este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as 
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partes. Obriga a P.M.C. (Prefeitura Municipal de Caratinga) bem como os licitantes a 

observarem as normas estabelecidas no Ato Convocatório. Nada poderá ser criado ou feito 

sem que esteja previsto neste Edital. 

 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 

PROCEDIMENTOS: 

LOCAL: Rua Raul Soares, n º 171, 1º Andar, Centro, Caratinga / MG 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENREGA DOS ENVELOPES - 09 de Julho de 2015 às 

13h00min. 

ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO DE PARTICIPANTES 

09 de Julho de 2015 às 13h00min. 

RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES COM AS PROPOSTAS COMERCIAIS E HABILITAÇÃO 

09 de Julho de 2015 às 13h00min. 

ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL E CLASSIFICAÇÃO 

09 de Julho de 2015 às 13h15min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

09 de Julho de 2015 às 13h30min. 

 

2. OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto realizar o REGISTRO DE PREÇO, para futura 

contratação de empresa para o fornecimento de mobiliários, equipamentos, 

eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e utensílios para cozinha, materiais 

de expediente e consumo destinados a manutenção das atividades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial 

0052/2015. 

 

2.2 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP  

2.2.1 – Conjunto de Procedimentos para registro formal de preços relativos fornecimento de 

mobiliários, equipamentos, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e 

utensílios para cozinha, materiais de expediente e consumo destinados a manutenção das 
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atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, bem como para 

contratações futuras. 

 

2.3 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

2.3.1 – Documentos vinculados, obrigacional, com características de compromissos para 

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem aplicadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 

 

2.4 – ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.4.1 – Órgão ou entidade da Administração Publica responsável  pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de 

registro de preço 

 

2.5 – ÓRGÃO PARTICIPANTE 

2.5.1 – Órgão ou entidade que participar dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 

de Preço e que integra a Ata de registro de preço.  

 

3. ÁREA SOLICITANTE 

3.1 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

4. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

4.1. A realização do procedimento estará a cargo da Pregoeira nomeado pelo Prefeito 

Municipal de Caratinga – MG.  

4.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

4.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como 

obter os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, através do tel. 

(033) 3329-8023 ou 8019, de segunda à sexta-feira, no horário das 12:00 as 18:00 horas 
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

5.1. É condição de participação no presente certame que as empresas atendam a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação; 

b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

b.1) Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação em 

razão do objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas isoladamente não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 

edital, conforme entendimento do TCU registrado no Acórdão nº22/2003 – Plenário, DOU 

de 05.02.2003; 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 

d) estrangeiras que não funcionem no País; 

 

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

6.1.1. Os envelopes, “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de 

abertura deste certame. 
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6.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA - MG 

RUA RAUL SOARES, Nº 271, 1º ANDAR,  

CENTRO, CARATINGA/MG - CEP 35.300-020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0052/2015 

ENVELOPE- 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: ____________________________________ 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA - MG 

RUA RAUL SOARES, Nº 271, 1º ANDAR,  

CENTRO, CARATINGA – MG - CEP: 35.300-020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0052/2015 

ENVELOPE- 02 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ____________________________________ 

 

6.2. O A Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 

Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste Edital. Caso o licitante opte 

pelo envio da proposta via correio ou similar à referida proposta, será aberta conjuntamente 

com as demais, ficando impedido a sua participação na etapa de lances verbais e desde já 

o mesmo ficará impedido de interpor recurso devido a sua ausência na sessão. 

 

6.3 - CREDENCIAMENTO 

6.3.1 - Para o Credenciamento, o licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

A) PESSOA JURÍDICA: 
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1 - Contrato Social ou equivalente, 

2 - Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto, caso o credenciado seja o 

proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário, deverá apresentar procuração com 

firma reconhecida, com poderes especiais para negociação na referida sessão de pregão. 

Conforme Anexo II. 

3 - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, conforme 

Anexo IV; 

OBS.: A não apresentação de qualquer destas Declarações, ou das duas, implica no não 

credenciamento do representante da licitante. Caso seja ME ou EPP e queira se beneficiar 

das vantagens da Lei Complementar 123/2006, apresentar documentação conforme item 

6.5.4 letra B. 

 

6.3.2 - É vedada a participação da empresa que: 

6.3.2.1. Esteja suspensa de participar em licitação e/ou impedida de contratar com o A 

Prefeitura Municipal de Caratinga - MG; 

6.3.2.2. Tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

6.3.2.3. Estiver sob falência, dissolução ou liquidação; 

6.3.2.4. Apresentar-se consorciada; 

6.3.2.5. Incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4 - DO ENVELOPE Nº01 – ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL 

6.4.1 - O ENVELOPE Nº01 deverá ser apresentado em observância às seguintes 

exigências: 

6.4.1.1 - Proposta de Preço, redigida em português, de forma clara e precisa, não podem 

do ser manuscrita nem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, devendo ser 

datilografada ou impressa por meio eletrônico, em uma via, em conformidade com o Anexo 

V. 
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6.4.2 - Nos preços unitários e globais, deverão já estar incluídas as despesas com fretes, 

taxas, seguros, descontos, mão de obra, impostos, obrigações sociais/previdenciárias e 

tudo o que for necessário ao cumprimento do objeto deste Pregão Presencial. 

6.4.3 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data fixada 

no preâmbulo deste Edital, para entrega dos envelopes e deverá constar da “Proposta de 

Preço”, bem como as condições de pagamento. 

 

6.5 – DO ENVELOPE DE Nº02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.5.1- O licitante deverá apresentar a seguinte documentação para considerar habilitado: 

 

6.5.1 – RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

OBS.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

d) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 

PAÍS: decreto de autorização; 

 

6.5.2 – RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante certidão negativa 

de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e 

às de terceiros; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 

d.a) As certidões do item b) e d), poderá ser substituído pela Certidão de débitos 

Relativo a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, que entrou em vigor 

a partir do 03/11/2014. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

emitida via internet pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho). 

 

OBS.: Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

6.5.3 – RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento; 
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6.5.4. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 

modelo Anexo; 

b) DOCUMENTAÇÃO SOMENTE PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

conforme modelo em Anexo deste Edital ou certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

 

6.6.1. A documentação acima exigida deverá estar válida na data da sessão de abertura 

deste Pregão Presencial.  

6.6.2. Os documentos (CND) cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 60 

(sessenta) dias a partir de sua emissão. 

6.6.3. Pregoeiro poderá confirmar a autenticidade dos documentos apresentados extraídos 

pela Internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação 

6.6.4. Os interessados poderão apresentar sua documentação através de cópias 

autenticadas. As cópias não autenticadas deverão vir acompanhadas dos respectivos 

originais para autenticação pela Comissão de Licitações de Pregão - CPL. Não serão 

aceitos documentos em forma de "fax". 

6.7 No caso de participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte na presente 

licitação, estas serão HABILITADAS mesmo que apresentarem alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, sendo que a regularidade da sua situação deverá ser 

efetuada nos moldes do subitem 6.1.2 deste edital, como condição de adjudicação. 

 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

7.1- Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, 

devidamente comprovada, a documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada 
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após ser declarada a vencedora, ou seja, para a homologação e posterior elaboração de 

contrato, conforme estabelece a Lei Complementar Nº123/2006 e suas posteriores 

alterações. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da administração, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do artigo 43, da Lei 

Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

7.3- Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, ocorrendo 

o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da 

referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da 
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Lei Complementar Nº123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei 

Complementar Nº123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

e) O disposto no artigo 44 da Lei Complementar Nº123/06 somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS 

8.1. Na data e hora marcadas no ITEM 01 deste Edital o Pregoeiro procederá ao 

credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, declarando 

aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos interessados, 

dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos da Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

8.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o Pregoeiro desclassificará, 

fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como 

as que ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço POR LOTE e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por 

cento) da proposta de menor preço, para participarem da etapa de lances verbais. 

8.3.1. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

LOTE anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

8.4. Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, 

o Pregoeiro dará seqüência ao processo de Pregão comunicando, na data e horário 

definido no Edital, os licitantes classificados. 

8.5. O julgamento das propostas será feito pelo valor do MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme especificado no Anexo I do presente Edital. 
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8.5.1 Para a obtenção do valor total de cada ITEM que constará da proposta comercial, 

deverá ser considerada a quantidade unitária de cada item que compõe o ITEM. 

8.6. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura 

das propostas. 

8.7. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.7.1 – Quando da disputa por meio de lances verbais, resultar na diminuição do valor da 

proposta inicial para determinado LOTE, o licitante vencedor deverá encaminhar até 01 

(um) dia útil, nova proposta com os preços de todos os itens que compõem o LOTE, 

respeitando para cada item o mesmo percentual de redução que se verificou para o referido 

LOTE. 

8.8. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.10. Ao final da etapa de disputa de preços, o pregoeiro indagará aos licitantes se algum 

dos mesmos deseja interpor recurso. Em caso afirmativo o licitante deverá informar a 

motivação do recurso e o pregoeiro decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado 

o interesse de interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do 

direito de recurso e, conseqüentemente, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

vencedor. 

8.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 

pela Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

8.12. Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias 

úteis conforme previsto no item 16 do Edital. Os demais licitantes poderão apresentar 

contra-razões em prazo igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o 

objeto da licitação adjudicado, pelo Pregoeiro, ao vencedor. Os recursos serão decididos no 
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prazo de 03(três) dias úteis a contar do recebimento das contra-razões ou do decurso do 

prazo. 

8.13. Após o julgamento dos eventuais recursos, o pregoeiro deverá enviar o resultado via 

fax-símile aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa.  

8.14 O processo licitatório findo será encaminhado ao Senhor Prefeito, para a respectiva 

homologação.  
 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado POR LOTE, observadas 

as especificações técnicas mínimas e demais condições definidas neste instrumento. 

9.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.2.1. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e 

que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

9.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

9.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o 

qual apresentou proposta. 

9.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 

seja obtido um melhor preço. 
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9.7. De a reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 

Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 

9.8. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 

pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, 

os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los 

até o encerramento da licitação. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado após 30 (trinta) dias após efetivo recebimento do objeto, 

e formalização da liquidação da despesa, através da Tesouraria. 

10.2. O responsável pelo recebimento e conferência dos produtos licitados, deverá 

encaminhar as Notas Fiscais Setor de Compras que as receberá provisoriamente, para 

posterior comprovação de conformidade dos produtos com sua exata especificação 

constante do Anexo I do Edital, da proposta apresentada, bem como da comprovação da 

quantidade e qualidade dos objetos, mediante recibo. 

10.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 

antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

10.4 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação da Certidão de Regularidade 

Fiscal junto ao INSS/FEDERAL e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária prevista no Orçamento LOA 2015. 

 

02.06.09.082440009.1150000.44.90.52 – Ficha: 578 

02.06.09.082440009.2182000.33.90.30 – Ficha: 583 
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11.2 – Ressalta – se, que e dispensado a Certificação de dotação orçamentária no 

processo licitatório para registro de preço, nos termo do Art 15 da Lei 8.666/93, devendo ser 

informada no ato da compra. 

11.3 – A emissão da nota de empenho ficará a cargo da contabilidade, devendo constar  na 

mesma o numero do processo licitatório ou numero do contrato, anexando a cópia ao 

processo licitatório 

11.4 – O Setor de compras, solicitará a contabilidade, a emissão da nota de empenho que 

deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 
 

12. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

12.1.1 - Fornecer o produto de acordo com o Contrato e seus anexos; 

12.1.2 – Garantir o fornecimento do produto, de forma gradual, até o vencimento do 

Contrato ou Ata de Registro de Preço, mediante apresentação de requisição própria, 

devidamente assinada pelo Departamento de Compras; 

12.1.3 – Apresentar, impreterivelmente, a Nota Fiscal, até 03 (três) dias após o 

fornecimento do produto, juntamente com os comprovantes de venda, devidamente 

assinados pelos servidores autorizados pela Contratante e Certidão Negativa de Débito 

junto ao INSS e FGTS; 

12.1.4 – Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

12.1.5 – Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados ao Contratante e/ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 

por seu preposto e/ou empregados; 

12.1.6 – Aceitar as instruções e fiscalização pela Contratante quanto à qualidade, 

perfeição e eficiência; 

12.1.7 – Manter todas as condições assumidas de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação durante todo Contrato; 

12.1.8 – Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao Contrato (impostos, 

administração, seguros, etc).  

12.1.9 - Atender às solicitações feitas pelo Setor de Compras no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, a contar de sua expedição 
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12.1.10 - Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega, sem ônus para o MUNICIPIO.  

12.1.11 - Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos 

em que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

12.1.12 - Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, não denotando uso 

anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas, com 

todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento 

incluindo cabos, conectores, interfaces, parafusos, suportes, softwares de configuração. 

12.1.13 - Todos os serviços de manutenção corretiva, assim como o fornecimento e a 

substituição de peças e periféricos necessários ao perfeito funcionamento do bem durante 

o período de garantia, respeitadas as exceções previstas neste contrato e no edital de 

licitação, serão prestados pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para 

realizar assistência técnica em seus equipamentos, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE . 

12.2. Constituem obrigações/responsabilidades da Prefeitura Municipal de Caratinga - MG: 

12.2.1 – Fiscalizar se o fornecimento está sendo feito conforme as especificações e 

exigências estabelecidas no Contrato; 

12.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conferindo todos os documentos 

encaminhados pela empresa; 

12.2.3 – Emitir Nota de Empenho a favor da Contratada; 

12.2.4 – Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela Contratada nos prazos e 

condições estabelecidos no Contrato; 

12.2.5 – Fiscalizar a execução dos trabalhos, devendo atestar o recebimento dos relatórios 

e cumprimento das demais obrigações decorrentes da contratação, nos termos do artigo 

58, III, da lei 8.666/93. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, 

pelo prazo de até cinco anos, o licitante que: 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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b) não mantiver a proposta; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) cometer fraude fiscal; 

13.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas no contrato, 

poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação 

dos danos causados ao MUNICIPIO, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 

a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do 

objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias na entrega; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso; 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no MUNICIPIO, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da respectiva notificação. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 

termos do presente Edital por irregularidade, até dois dias úteis antes da data fixada para a 

realização do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em 48 horas.  

14.2. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital a licitante que não apontar as falhas 

ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à 

data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 

suspenderá o curso do certame.  

14.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

14.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial 

da proposta. 

14.5 - As impugnações apresentadas deverão ser encaminhadas, diretamente ou pelos 

correios, ao A Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, situada à Rua Senador Raul Soares, 
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nº 171, 1º Andar, Centro, Caratinga – CEP: 35.300-020, não sendo aceita remessa via fax 

ou correio eletrônico (e-mail). 
 

15. DO RECURSO 

15.1. Manifestada a intenção de recorrer e devidamente acolhida pelo pregoeiro, o licitante 

deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 

vencedor. 

15.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.4. As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas deverão ser encaminhadas, 

diretamente ou pelos correios, ao A Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, situada à Rua 

Senador Raul Soares, nº 171, 1º Andar, Centro, Caratinga – CEP: 35.300-020, não sendo 

aceita remessa via fax ou correio eletrônico (e-mail). 

15.4.1. Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o 

comprovante de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Caratinga - MG. 

15.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente da 

Prefeitura Municipal de Caratinga - MG. 

16.2. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da 

presente licitação, sem a expressa manifestação do MUNICIPIO. A fusão, cisão ou 

incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do MUNICIPIO 

16.3. O MUNICIPIO poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a 
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requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por 

motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 

8.666/93, assegurada a ampla defesa. 

16.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo.  

16.5. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 

8.666/1993, da Lei n° 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações 

posteriores. 
 

17. DO FORO 

17.1 - Fica eleito foro da Comarca de Caratinga / MG, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

 

 

Caratinga/MG, 26 de junho de 2015. 

 

 

Victor Pedra Rocha  

Pregoeiro 

 

 

Equipe de Apoio 

 

 

 

Tiago Ferreira Silva                 Guilherme Emerick Sathler                Jose Pereira Fialho. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2015 

ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS E QUANTITATIVOS 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/02, dos Decretos n.º 5450/2005 e 7.892/2013 e da Lei 

n.º 8.666/93, e suas alterações, apresentamos o presente Termo de Referência para 

subsidiar a administração Municipal, na eventual aquisição de mobiliários, equipamentos, 

eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e utensílios para cozinha, materiais 

de expediente e consumo destinados a manutenção das atividades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 

1 - DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de mobiliários, equipamentos, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, 

materiais e utensílios para cozinha, materiais de expediente e consumo destinados a 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme 

anexo I constante neste edital Pregão Presencial 0052/2015. 

 

  Especificações Media 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT Unitário Total 

1 

1 Massa de biscuit natural polycol sem adição de corante de 1 kg  Kg 100,00 R$ 25,44 R$ 2.544,00 

2 
Argola lisa de 2 voltas para chaveiro com corrente pingo de 
metal com 22mm. 

Unid 500,00 R$ 0,63 R$ 315,00 

3 

Caneta acrilpen com ponta de poliéster para pintar e marcar 
tecidos. Excelente fixação. Resistente a lavagens. Não tóxica 
com 12 unidades nas cores (azul, vermelho, verde, preta, 
marrom, amarelo, roxo, rosa.) 

Cx 50,00 R$ 3,96 R$ 198,00 

4 Vaselina liquida  L 30,00 R$ 17,50 R$ 525,00 

5 
Palito roliço de madeira (palito para dente), em madeira 
reflorestada caixa com 100 unidades. 

Cx 100,00 R$ 12,98 R$ 1.298,00 

6 Pote de vidro com tampa plástica 1.600ml Unid 50,00 R$ 20,13 R$ 1.006,50 
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7 
Jogo de boleadores e estecas em plástico na cor branco com 12 
peças para biscuit. 

Unid 50,00 R$ 71,06 R$ 3.553,00 

8 Fio de nylon transparente 0,50x100 m  Unid 100,00 R$ 17,99 R$ 1.799,00 

9 
Espiral para foto de metal aço inox com 12cm de altura, pct com 
100 unidades. 

Pct 100,00 R$ 41,66 R$ 4.166,00 

10 Polycreme (creme para biscuit) polycol de 1Kg Kg 50,00 R$ 16,03 R$ 801,50 

11 Filme PVC rolo osmótico transparente de 140m Unid 20,00 R$ 28,99 R$ 579,80 

12 Arame em aço galvanizado liso PG 18 rolo de 5m. Unid 270,00 R$ 99,33 R$ 26.819,10 

13 Tesoura escolar 12cm, em aço ponta redonda Unid 30,00 R$ 2,81 R$ 84,30 

14 Verniz geral acrilex de 100 ml Unid 60,00 R$ 13,72 R$ 823,20 

15 Jogo de pega vareta com 32 varetas. Unid 30,00 R$ 6,96 R$ 208,80 

16 
Estilete largo de corpo acrílico, com sistema de trava, lamina de 
metal resistente.  

Unid 30,00 R$ 2,08 R$ 62,40 

17 
Estilete fino de corpo acrílico, com sistema de trava, lamina de 
metal resistente.  

Unid 30,00 R$ 1,23 R$ 36,90 

18 Bola de isopor nº025mm pacote com 100 unidades Unid 30,00 R$ 25,49 R$ 764,70 

19 Bola de isopor nº035mm pacote com 100 unidades Unid 30,00 R$ 30,53 R$ 915,90 

20 Bola de isopor nº050mm pacote com 100 unidades Unid 30,00 R$ 45,50 R$ 1.365,00 

21 
Pote de vidro(Invicta) com tampa plástica de 1,3L vidro liso e 
temperado. 

Unid 30,00 R$ 21,26 R$ 637,80 

22 Agua raz 1L Unid 30,00 R$ 19,46 R$ 583,80 

23 
Pino para chaveiro com o comprimento de 1cm largura mínima 
de 0.01, com o comprimento de 0.01cm com o peso mínimo de 
5g. 

Unid 150,00 R$ 12,15 R$ 1.822,50 

24 
Folha de ima magnética com espessura mínima de 0,4mm na 
cor preta. 

Unid 30,00 R$ 4,17 R$ 125,10 

25 Amido de milho (maizena) de um 1kg Unid 100,00 R$ 2,96 R$ 296,00 

26 Cola porcelana fria (Polycol) de 1kg Unid 100,00 R$ 26,83 R$ 2.683,00 

27 Colher de madeira redonda com 26cm  Unid 20,00 R$ 10,70 R$ 214,00 

28 
Tesoura grande em aço inoxidável com a ponta fina de cabo 
emborrachado, com uma dimensão aproximada a 
26,5x10,3x1,5cm. 

Unid 20,00 R$ 25,83 R$ 516,60 

29 
Pistola extrusora com 6 peças de plástico com o meio 
transparente com o comprimento mínimo de 10cm e a largura 
mínima de 4,5cm.  

Unid 200,00 R$ 50,30 R$ 10.060,00 

30 
Tesoura pequena bico de pato para corte de unha curva 
mundial em aço. 

Unid 50,00 R$ 22,83 R$ 1.141,50 

31 
Olhos de plástico redondo com pupila móvel, diâmetro total de 
4mm, na cor preta pacote com 50 pares de olhos, 100 olhinhos 
para uso em artesanato geral. 

Unid 200,00 R$ 17,26 R$ 3.452,00 
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32 

Cola para madeira de 1kg com base de formulação 
homopolímero de acetato de vinila (PVA) disperso em uma 
solução aquosa, plastificado, de media viscosidade, isento de 
cargas minerais, de cor amarelada e que após secagem 
apresente um filme transparente, com o tempo mínimo de 
secagem de 2 horas, não inflamável e não toxica. 

Unid 50,00 R$ 21,29 R$ 1.064,50 

33 Prendedor de madeira para roupa de madeira reflorestada. Unid 600,00 R$ 3,06 R$ 1.836,00 

34 Cola gliter acrilex de 35g não toxica, lavável na cor dourada. Unid 500,00 R$ 1,54 R$ 770,00 

35 Cola gliter acrilex de 35g não toxica, lavável na cor prata. Unid 500,00 R$ 1,54 R$ 770,00 

36 Cola gliter acrilex de 35g não toxica, lavável na cor vermelho. Unid 500,00 R$ 1,54 R$ 770,00 

37 Cola gliter acrilex de 35g não toxica, lavável na cor azul. Unid 600,00 R$ 1,54 R$ 924,00 

38 Cola gliter acrilex de 35g não toxica, lavável na cor verde. Unid 600,00 R$ 1,54 R$ 924,00 

39 
Dimensional com gliter de relevo em 3D de 35ml acrilex na cor 
branco. 

Unid 600,00 R$ 5,09 R$ 3.054,00 

40 Cola gliter acrilex de 35g não toxica, lavável na cor branco. Unid 150,00 R$ 1,54 R$ 231,00 

41 
Cotonete haste flexível com antigerme 100% algodão caixa com 
75 unidades. 

Unid 180,00 R$ 3,49 R$ 628,20 

42 Vinagre branco vidro 750ml Ûnid 50,00 R$ 6,17 R$ 308,50 

43 
Chaveiro mosquetão de ferro com lente de resina transparente 
de 2 faces. 

Unid 300,00 R$ 9,03 R$ 2.709,00 

44 Perolas para bijuteria 12mm na cor preta. Kg 200,00 R$ 10,32 R$ 2.064,00 

45 Durex 12x10 colorido na cor amarela  Unid 20,00 R$ 1,05 R$ 21,00 

46 Durex 12x10 colorido na cor verde Unid 20,00 R$ 1,05 R$ 21,00 

47 Durex 12x10 colorido na cor vermelho Unid 20,00 R$ 1,05 R$ 21,00 

48 Durex 12x10 colorido na cor azul Unid 20,00 R$ 1,05 R$ 21,00 

49 Folha de EVA com estampa em flores de varias cores. Unid 500,00 R$ 7,86 R$ 3.930,00 

50 Folha de EVA com estampa listrada de varias cores. Unid 500,00 R$ 7,86 R$ 3.930,00 

51 Folha de EVA com estampa de bolinha de varias cores. Unid 500,00 R$ 7,86 R$ 3.930,00 

52 Papel camurça em cores variadas  Unid 500,00 R$ 0,74 R$ 370,00 

53 
Forma de acetato silicone para artesanato 25x12 com letras 
consoantes na cor preta. 

Unid 15,00 R$ 4,40 R$ 66,00 

54 
Forma de acetato silicone para artesanato 25x12 com letras 
vogais na cor preta. 

Unid 15,00 R$ 4,40 R$ 66,00 

55 
Argola lisa de acrílico para artesanato com altura mínima de 
0.05cm e largura de 10.50cm com o peso mínimo de 12g. 

Unid 150,00 R$ 2,16 R$ 324,00 

56 Moldes de stencil no formato de coração na cor preta. Unid 20,00 R$ 10,09 R$ 201,80 

57 Moldes de stencil no formato de estrela na cor preta. Unid 20,00 R$ 10,09 R$ 201,80 

58 
Tesoura grande em aço inoxidável para picotar de cabo 
emborrachado, com uma dimensão aproximada a 
26,5x10,3x1,5cm. 

Unid 20,00 R$ 52,30 R$ 1.046,00 

59 Cano PVC com altura de 30cm e largura de 106cm na cor preta Unid 45,00 R$ 2,41 R$ 108,45 

2 60 Régua de plástico de 30cm Unid 20,00 R$ 0,62 R$ 12,40 
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61 
Pincel marcador permanente pilot azul com ponta poliéster de 
2,00mm para escrever em CDS, DVDS, PLASTICO, VINIL, 
ACRILICO e VIDROS. 

Unid 50,00 R$ 3,93 R$ 196,50 

62 Cola TEK BOND de 90g  Unid 300,00 R$ 10,89 R$ 3.267,00 

63 Alicate para cutícula de aço inox com pinça tipo mundial. Unid 50,00 R$ 21,00 R$ 1.050,00 

64 
Tesoura de unha em aço inoxidável com o corte reto tipo 
mundial 

Unid 150,00 R$ 25,83 R$ 3.874,50 

3 

65 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor branco. Unid 100,00 R$ 2,54 R$ 254,00 

66 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor preto Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

67 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor amarelo ouro Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

68 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor cadimio Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

69 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor vermelho tomate Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

70 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor verde folha Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

71 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor verde musgo Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

72 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor verde oliva Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

73 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor verde pistache Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

74 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor siena natural Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

75 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor ocre ouro Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

76 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor marrom Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

77 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor jacaranda Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

78 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor terra queimada. Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

79 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor vinho Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

80 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor cinza lunar Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

81 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor rosa Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

82 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor rosa escuro Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

83 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor violeta Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

84 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor Azul celeste Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

85 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor Azul cobalto Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

86 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor Laranja Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

87 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor Amarelo pele Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

88 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor caramelo Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

89 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor purpura Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

90 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor pessego Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

91 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor vermelho fogo Unid 130,00 R$ 2,54 R$ 330,20 

92 
Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº20 serie 
815. 

Unid 95,00 R$ 8,71 R$ 827,45 

93 
Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº06 serie 
815 

Unid 80,00 R$ 3,66 R$ 292,80 

94 
Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº08 serie 
815. 

Unid 80,00 R$ 4,81 R$ 384,80 

95 Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº0 serie 815. Unid 60,00 R$ 6,09 R$ 365,40 

96 Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº10 serie Unid 80,00 R$ 6,66 R$ 532,80 
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815. 

97 
Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº12 serie 
815. 

Unid 110,00 R$ 7,17 R$ 788,70 

98 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor amarelo napoles. Unid 50,00 R$ 4,73 R$ 236,50 

99 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor branco titanio Unid 300,00 R$ 4,73 R$ 1.419,00 

100 
Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor violeta 
permanente 

Unid 150,00 R$ 4,73 R$ 709,50 

101 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor verde vessie Unid 200,00 R$ 4,73 R$ 946,00 

102 
Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº05 serie 
166. 

Unid 200,00 R$ 26,48 R$ 5.296,00 

103 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor sepsia Unid 300,00 R$ 2,54 R$ 762,00 

104 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor amarelo limão Unid 300,00 R$ 2,54 R$ 762,00 

105 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor vermelho escarlate Unid 300,00 R$ 2,54 R$ 762,00 

106 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor rosa chá Unid 250,00 R$ 2,54 R$ 635,00 

107 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor verde pinheiro Unid 250,00 R$ 2,54 R$ 635,00 

108 Tinta acrilex para tecido de 37ml na cor clareador Unid 250,00 R$ 2,54 R$ 635,00 

109 
Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor terra de siena 
queimada 

Unid 300,00 R$ 4,55 R$ 1.365,00 

110 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor vermelho chines Unid 300,00 R$ 4,55 R$ 1.365,00 

111 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor pele Unid 300,00 R$ 4,55 R$ 1.365,00 

112 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor laranja cadmio Unid 450,00 R$ 4,55 R$ 2.047,50 

113 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor amarelo cadmio Unid 600,00 R$ 4,55 R$ 2.730,00 

114 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor verde musgo Unid 600,00 R$ 4,55 R$ 2.730,00 

115 
Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor terra de sombra 
queimada 

Unid 600,00 R$ 4,55 R$ 2.730,00 

116 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor amarelo ocre Unid 500,00 R$ 4,55 R$ 2.275,00 

117 Tinta acrilex acrílica cerâmica de 37ml Unid 50,00 R$ 4,55 R$ 227,50 

118 
Pincel acrilex de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº000 serie 
166 

Unid 100,00 R$ 6,26 R$ 626,00 

119 
Primer acrilex a base de agua para metal, plástico e vidro de 
100ml  

Unid 100,00 R$ 13,09 R$ 1.309,00 

120 Tinta Pátina Cera Wax Acrilex 37ml  Unid 100,00 R$ 15,41 R$ 1.541,00 

121 Tinta textura criativa acrilex 120ml Unid 50,00 R$ 5,20 R$ 260,00 

122 
Pincel kerimik de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº22 serie 
916. 

Unid 150,00 R$ 9,16 R$ 1.374,00 

123 Pincel tigre de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº10 serie 181. Unid 150,00 R$ 13,18 R$ 1.977,00 

124 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor azul ftalocianina  Unid 200,00 R$ 4,73 R$ 946,00 

125 Pincel tigre de cabo amarelo de cedas sintéticas Nº04 serie 815 Unid 30,00 R$ 4,28 R$ 128,40 

126 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor verde Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 

127 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor vermelho Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 

128 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor azul Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 

129 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor prata Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 

130 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor dourada Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 
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131 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor rosa Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 

132 Tinta acrilex com gliter de 37ml na cor branca Unid 60,00 R$ 5,96 R$ 357,60 

133 
Pano de prato liso na cor branca costurado em overlock  
48x70cm 

Unid 1.500,00 R$ 5,50 R$ 8.250,00 

134 Resma com 100 folhas de carbono na cor preta  Unid 20,00 R$ 104,00 R$ 2.080,00 

135 Lapis regente 6B na cor preta  Unid 150,00 R$ 3,10 R$ 465,00 

136 
Toalha lavabo (toalha de mão) na cor branca 100% algodão 
30x45. 

Unid 150,00 R$ 21,24 R$ 3.186,00 

137 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor verde glacial Unid 30,00 R$ 2,54 R$ 76,20 

138 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor violeta cobaldo Unid 30,00 R$ 2,54 R$ 76,20 

139 Bisnaga de tinta a óleo acrilex de 20ml na cor amarelo canário Unid 60,00 R$ 2,54 R$ 152,40 

140 
Filme termocolante para patchwork e bordados na cor branca 
rola com 100m  

Unid 10,00 R$ 28,99 R$ 289,90 

4 

141 Tecido Oxford 100% cotton na cor cinza M 120,00 R$ 10,09 R$ 1.210,80 

142 Tecido Oxford 100% cotton na cor preta M 120,00 R$ 10,09 R$ 1.210,80 

143 Tecido tricoline ou viscose com varia estampas. M 200,00 R$ 14,49 R$ 2.898,00 

144 Cone de linha de fio 120 na cor preta com 2000 jardas. Unid 100,00 R$ 7,16 R$ 716,00 

145 Rolo de papel pardo Kraft 120cm com 50 kg Unid 5,00 R$ 403,16 R$ 2.015,80 

146 
Agulha para maquina de costura reta Nº16 caixa com 100 
unidades 

cx 10,00 R$ 91,16 R$ 911,60 

147 
Giz para tecido (giz de alfaiate) na cor branca caixa com 50 
unidades. 

cx 10,00 R$ 91,40 R$ 914,00 

148 Estrela de costura na cor branca  M 50,00 R$ 2,94 R$ 147,00 

149 Fechecler (zíper) para calça com cursores na cor preta de 20cm Unid 100,00 R$ 2,00 R$ 200,00 

150 Abridor de casa de botão de metal Nº9 Unid 15,00 R$ 2,48 R$ 37,20 

151 Cone de linha de fio 120 na cor cinza com 2000 jardas Unid 100,00 R$ 7,63 R$ 763,00 

152 
Cone de linha de fio 120 com 2000 jardas (nas cores do tricoline 
ou viscose). 

Unid 100,00 R$ 9,83 R$ 983,00 

153 Agulha de costura para mão reta Nº08 caixa com 100 unidades cx 3,00 R$ 31,15 R$ 93,45 

154 Fita métrica nipo em PVC 1,5m Unid 30,00 R$ 4,01 R$ 120,30 

155 Alfinete Nº20 extra firme caixa com 100 unidades cx 30,00 R$ 7,99 R$ 239,70 

156 Tecido filo 100% poliamida. M 90,00 R$ 4,36 R$ 392,40 

157 Tecido de renda na cor branca com largura mínima de 2cm. M 120,00 R$ 3,84 R$ 460,80 

158 Linha de crochê clea 100% algodão rolo com 1000m na cor azul. Unid 30,00 R$ 12,96 R$ 388,80 

159 
Linha de crochê clea 100% algodão rolo com 1000m na cor 
vermelho. 

Unid 30,00 R$ 12,96 R$ 388,80 

160 
Linha de crochê clea 100% algodão rolo com 1000m na cor 
laranja. 

Unid 30,00 R$ 12,96 R$ 388,80 

161 
Linha de pesponto clea 100% algodão rolo com 1000m na cor 
preta 

Unid 30,00 R$ 40,74 R$ 1.222,20 

162 
Linha de pesponto clea 100% algodão rolo com 1000m na cor 
branca 

Unid 20,00 R$ 40,74 R$ 814,80 

163 
Linha de pesponto clea 100% algodão rolo com 1000m na cor 
marrom 

Unid 15,00 R$ 40,74 R$ 611,10 
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164 
Caneta acrilpen com ponta de poliéster para pintar e marcar 
tecidos. Excelente fixação. Resistente a lavagens. Não tóxica 
com 12 unidades na cor preta. 

Unid 15,00 R$ 3,95 R$ 59,25 

165 
Lã com 94% acrílico e 6% poliéster na cor marrom rolo com 
1000m 

Unid 25,00 R$ 20,88 R$ 522,00 

166 Velcro de 2,5cm na cor preta  M 50,00 R$ 24,20 R$ 1.210,00 

167 Feltro com 6mm de espessura na cor azul escuro M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

168 Feltro com 6mm de espessura na cor avermelho M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

169 Feltro com 6mm de espessura na cor amarelo M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

170 Feltro com 6mm de espessura na cor marrom escuro M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

171 Feltro com 6mm de espessura na cor marrom claro M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

172 Feltro com 6mm de espessura na cor verde escuro M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

173 Feltro com 6mm de espessura na cor laranja M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

174 Feltro com 6mm de espessura na cor lilas M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

175 Feltro com 6mm de espessura na cor rosa bebe M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

176 Feltro com 6mm de espessura na cor azul bebe M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

177 Feltro com 6mm de espessura na cor amarelo pele M 50,00 R$ 14,85 R$ 742,50 

178 Agulha de costura para mão reta Nº01  Unid 150,00 R$ 1,24 R$ 186,00 

179 Resma de carbono para tecido com 100 folhas na cor amarela. Unid 10,00 R$ 102,33 R$ 1.023,30 

180 Agulha de costura para mão reta Nº09 Unid 150,00 R$ 1,24 R$ 186,00 

181 Agulha de crochê ponta fina reta de aço circulo 1,50mm Unid 60,00 R$ 3,33 R$ 199,80 

5 

182 
Collant de helalanca com alça de viés em helanca com cava 
acentuada nas costas na cor rosa tamanho infantil 6,8,10 12 e 
14. 

Unid 60,00 R$ 31,66 R$ 1.899,60 

183 Meia calça rosa fio 40 infantil com pé tamanho PP, P e M. Unid 60,00 R$ 15,62 R$ 937,20 

184 
Saia de nylon com cos em helanca para ballet lisa na cor rosa 
tamanhos  PP,P; M; G; GG 

Unid 60,00 R$ 31,40 R$ 1.884,00 

185 
Sapatilha meia ponta sintética para ballet na cor rosa com fitas; 
elásticos e protetores de ponto nos tamanhos 27,30,34,36 e 37. 

Unid 60,00 R$ 31,66 R$ 1.899,60 

186 
Fita de cetim com estilete oficial em fibra de vidro para ginastica 
rítmica de 3m (cores Azul; amarela; vermelha; rosa; lilás e 
verde). 

Unid 60,00 R$ 50,21 R$ 3.012,60 

6 187 

Colete salva vidas com fitas extra largas para ajuste perfeito 
com resistência de impacto de ate 5m em mar aberto e 24m em 
navegação interior de classe V com espuma resistente a 
perfurações e imersão prolongada com três fechos acetal 40mm 
com três tirantes de polipropileno para ajuste na cintura e peito 
com acabamento em vinil preto para maior conforto e 
durabilidade; fabricado de acordo com a NORMAN 05/DPC    na 
cor amarela tamanho P (30 UND) ;  

Unid 30,00 R$ 108,00 R$ 3.240,00 
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188 

Colete salva vidas com fitas extra largas para ajuste perfeito 
com resistência de impacto de ate 5m em mar aberto e 24m em 
navegação interior de classe V com espuma resistente a 
perfurações e imersão prolongada com três fechos acetal 40mm 
com três tirantes de polipropileno para ajuste na cintura e peito 
com acabamento em vinil preto para maior conforto e 
durabilidade; fabricado de acordo com a NORMAN 05/DPC    na 
cor amarela tamanho ; M  (30 und)  

Unid 30,00 R$ 163,86 R$ 4.915,80 

189 

Colete salva vidas com fitas extra largas para ajuste perfeito 
com resistência de impacto de ate 5m em mar aberto e 24m em 
navegação interior de classe V com espuma resistente a 
perfurações e imersão prolongada com três fechos acetal 40mm 
com três tirantes de polipropileno para ajuste na cintura e peito 
com acabamento em vinil preto para maior conforto e 
durabilidade; fabricado de acordo com a NORMAN 05/DPC    na 
cor amarela tamanho  G (30 und). 

Unid 30,00 R$ 193,86 R$ 5.815,80 

190 Jogo de dama  Unid 150,00 R$ 30,22 R$ 4.533,00 

191 Jogo de cartas UNO Unid 150,00 R$ 13,12 R$ 1.968,00 

192 Jogo de domino Unid 150,00 R$ 6,33 R$ 949,50 

193 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores amarela/azul claro tamanho (6,8,10,12,14,16,18  
M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

194 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores verde claro/preto tamanho (6,8,10,12,14,16,18  
M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

195 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores azul claro/verde claro tamanho 
(6,8,10,12,14,16,18  M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

196 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores vermelha/azul escuro tamanho 
(6,8,10,12,14,16,18  M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

197 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores  preta/amarelo tamanho (6,8,10,12,14,16,18  
M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

198 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores azul escuro/verde escuro tamanho 
(6,8,10,12,14,16,18  M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

199 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores verde escuro/amarelo tamanho 
(6,8,10,12,14,16,18  M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

200 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores Laranja/branco tamanho (6,8,10,12,14,16,18  
M,G e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

201 
Colete para treino 100% poliéster com elástico nas pontas dupla 
face nas cores branco/laranja tamanho (6,8,10,12,14,16,18  M,G 
e GG) 

Unid 60,00 R$ 26,96 R$ 1.617,60 

7 
202 Lixa fina d´agua na cor preta Nº150 Unid 20,00 R$ 14,03 R$ 280,60 

203 Isqueiro tipo bic tamanho normal 10x1 na cor preta Unid 20,00 R$ 41,52 R$ 830,40 

8 

204 
Pau de laranjeira palito para unha pct com 100 unid. tipo santa 
clara 

PCT 30,00 R$ 11,80 R$ 354,00 

205 
Caixa luva de procedimento cirúrgico em látex tamanho P; (1 
UND)  M (1 UND)e G (1 UND). 

CX 3,00 R$ 50,63 R$ 151,89 
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206 Álcool etílico hidratado 92.8INPM de 1L Unid 20,00 R$ 6,06 R$ 121,20 

207 Lixa para unha mini (canário) tipo santa clara PCT 10,00 R$ 32,00 R$ 320,00 

208 Polidores de EVA para unha ou lixa bloco tipo santa clara Unid 30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

209 Base cetim para unha tipo risque Unid 30,00 R$ 3,33 R$ 99,90 

210 Creme para as mãos tipo granado  Unid 40,00 R$ 8,83 R$ 353,20 

211 Spray secante ou óleo secante tipo charmes  Unid 20,00 R$ 3,33 R$ 66,60 

212 Lixa para pés de EVA tipo santa clara  Unid 50,00 R$ 5,40 R$ 270,00 

213 Protetor de bacia pedicure transparente tipo santa clara Unid 100,00 R$ 24,66 R$ 2.466,00 

214 Protetor de bacia manicure transparente tipo santa clara  Unid 100,00 R$ 2,33 R$ 233,00 

215 Esmalte tipo risque na cor vermelho Ivete  Unid 20,00 R$ 5,36 R$ 107,20 

216 Esmalte tipo risque na cor rosa chiclete  Unid 20,00 R$ 5,13 R$ 102,60 

217 Esmalte tipo risque na cor malicia Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

218 Esmalte tipo risque na cor Bianco puríssimo Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

219 Esmalte tipo risque na cor renda Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

220 Esmalte tipo risque na cor verde bandeira  Unid 20,00 R$ 5,23 R$ 104,60 

221 Esmalte tipo risque na cor amarelo ouro  Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

222 Esmalte tipo risque na cor preto Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

223 Esmalte tipo risque na cor azul escuro Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

224 Esmalte tipo risque na cor escarlate Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

225 Esmalte tipo risque na cor inveja boa Unid 20,00 R$ 5,23 R$ 104,60 

226 Esmalte tipo risque na cor rebu Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

227 Esmalte tipo risque na cor jeans Unid 20,00 R$ 5,23 R$ 104,60 

228 Esmalte tipo risque na cor chique pele Unid 20,00 R$ 5,23 R$ 104,60 

229 Esmalte tipo risque na cor estrela do mar Unid 20,00 R$ 3,46 R$ 69,20 

230 Esmalte tipo risque na cor samba juliana Unid 20,00 R$ 5,23 R$ 104,60 

231 Algodão em rolo embalagem com 1kg Unid 20,00 R$ 20,70 R$ 414,00 

232 Solução a base de acetona tipo farmax de 100ml Unid 200,00 R$ 3,85 R$ 770,00 

233 Esmalte tipo impala na cor tomate Unid 50,00 R$ 3,23 R$ 161,50 

234 Esmalte tipo colorama na cor laranja Unid 50,00 R$ 5,33 R$ 266,50 

235 Esmalte tipo risque na cor cigana Unid 50,00 R$ 3,46 R$ 173,00 

236 Esmalte tipo risque na cor maça do amor  Unid 50,00 R$ 3,46 R$ 173,00 

9 

237 
Touca plástica para cabelo descartável transparente tipo santa 
clara  

Unid 60,00 R$ 21,33 R$ 1.279,80 

238 
Pentes de cabo fino profissional de plástico resistente ao calor 
na cor preta tipo santa clara 

Unid 40,00 R$ 2,13 R$ 85,20 

239 
Capas para corte de cabelo acetinada na cor preta tipo santa 
clara 

Unid 30,00 R$ 10,62 R$ 318,60 

240 Shampoo profissional de 5L tipo essenza Gal 20,00 R$ 69,85 R$ 1.397,00 

241 Shampoo profissional de 1L tipo essenza Gal 20,00 R$ 69,85 R$ 1.397,00 

242 Condicionador hidratante profissional de 5L tipo essenza Gal 20,00 R$ 70,00 R$ 1.400,00 
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243 Condicionador hidratante profissional de 1L tipo essenza Gal 20,00 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

244 
Escova para cabelo redondo grande de 44mm de cabo 
emborrachado anti térmica tipo marco boni. 

Unid 30,00 R$ 36,96 R$ 1.108,80 

245 
Escova para cabelo redondo media de 28mm de cabo 
emborrachado anti térmica tipo marco boni. 

Unid 30,00 R$ 32,20 R$ 966,00 

246 
Escova para cabelo redondo pequena de 19mm de cabo 
emborrachado anti térmica tipo marco boni. 

Unid 30,00 R$ 31,11 R$ 933,30 

247 
Tesoura para corte de cabelo profissional, corte reto nº6 tipo 
mundial  

Unid 30,00 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

248 Grampo para cabelo caixa com 100 unidades na cor preta Cx 30,00 R$ 5,33 R$ 159,90 

249 Grampo para cabelo caixa com 100 unidades na cor louro Cx 30,00 R$ 5,33 R$ 159,90 

250 Spray desfrisante para cabelo tipo ravor de 100ml  Unid 30,00 R$ 19,09 R$ 572,70 

251 
Oleo reparador de pontas para cabelo tipo loreal de 30ml. Caixa 
com 12 

Cx 20,00 R$ 4,56 R$ 91,20 

252 
Creme de hidratação capilar tipo novex de 1kg essências 
variadas. 

Pot 20,00 R$ 12,13 R$ 242,60 

253 
Gominha de silicone para cabelo na cor preta pacote com 50 
unid. 

Pct 20,00 R$ 2,13 R$ 42,60 

254 Piranha plástica para cabelo tipo santa clara. Unid 120,00 R$ 1,52 R$ 182,40 

255 

Secador para cabelo delta 2000 wts cerâmica ion com 
revestimento em cerâmica sobre a grade e o cone do secador, 
com emissão de ions negativos, com duas velocidades, três 
temperaturas e motor silencioso com dois modelos de bico na 
cor preta tipo taif. 

Unid 10,00 R$ 301,06 R$ 3.010,60 

256 
Creme para cabelo para hidratação embalagem de 5kg com 
essências variadas. 

Unid 20,00 R$ 12,40 R$ 248,00 

257 

Chapinha para cabelo modelo fina com alta resistência de 
cerâmica, carcaça em thermalplus, patin ultraliso com sistema 
antirrisco e ionizado, corpo antideslizante, com cabo giratório, 
temperatura máxima de 220ºc com bivolt automático na cor 
preta tipo taif. 

Unid 10,00 R$ 132,66 R$ 1.326,60 

10 

258 Refil para aparelho de depilação de cera quente tipo depiroll. Unid 50,00 R$ 7,62 R$ 381,00 

259 Falso tecido rolo com 50m na cor branca tipo santa clara Unid 50,00 R$ 33,50 R$ 1.675,00 

260 
Espátula de madeira descartável pct com 100 unidades tipo 
santa clara. 

Pct 30,00 R$ 21,00 R$ 630,00 

261 
Lenço descartável em TNT na cor branca 2m x 90cm com 
elástico tipo santa clara 

Pct 100,00 R$ 5,69 R$ 569,00 

262 
Creme calmante para o rosto tipo hidraderme de 30gr em varias 
essências. 

Unid 20,00 R$ 23,70 R$ 474,00 

263 
Gel calmante para o rosto tipo hidraderme de 30gr em varias 
essências. 

Unid 20,00 R$ 61,00 R$ 1.220,00 

264 
Loção calmante para o rosto tipo hidraderme de 30gr em varias 
essências. 

Unid 20,00 R$ 101,50 R$ 2.030,00 

265 
Oleo removedor de maquiagem tipo hidraderme de 30gr em 
varias essências, 

Unid 10,00 R$ 16,72 R$ 167,20 

266 Alcool etílico hidratado 70% de 1L  Unid 10,00 R$ 6,01 R$ 60,10 

267 
Papel toalha interfolhado 23x21 1000 unidades creme tipo 
marechal 

Unid 20,00 R$ 17,95 R$ 359,00 

268 Cera depilatório em barra tipo depiroll Unid 50,00 R$ 16,48 R$ 824,00 

269 Papel para maca descartável rolo com 50m na cor branca. Unid 10,00 R$ 15,24 R$ 152,40 
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270 
Base liquida nas cores bege claro, bege médio e bege escuro 
tipo vult. 

Unid 111,00 R$ 15,50 R$ 1.720,50 

271 
Corretivo liquido na cor bege claro, bege médio e bege escuro 
tipo vult. 

Unid 30,00 R$ 21,99 R$ 659,70 

272 Blush na cor bronze tipo vult. Unid 10,00 R$ 12,19 R$ 121,90 

273 Blush na cor natural tipo vult Unid 10,00 R$ 6,41 R$ 64,10 

274 Mascara para cílios a prova d´agua na cor preta tipo vult Unid 10,00 R$ 17,58 R$ 175,80 

275 Mascara para cílios a prova d´agua transparente  Unid 10,00 R$ 23,33 R$ 233,30 

276 Lapis delineador a prova d´agua na cor preto tipo vult Unid 10,00 R$ 18,00 R$ 180,00 

277 Lapis delineador a prova d´agua na cor marrom tipo vult Unid 10,00 R$ 15,46 R$ 154,60 

278 
Sombra quarteto tipo vult nas cores variadas (Diva, 
Classic,Drama,Romance,Urban,Glam,Funny e Candy,secret. 

Unid 10,00 R$ 24,29 R$ 242,90 

279 Batom na cor vermelho tipo vult Unid 20,00 R$ 20,06 R$ 401,20 

280 Batom na cor vinho tipo vult Unid 20,00 R$ 15,73 R$ 314,60 

281 Batom na cor bronze tipo vult Unid 20,00 R$ 15,73 R$ 314,60 

282 Batom na cor nude tipo vult Unid 20,00 R$ 15,90 R$ 318,00 

283 Batom na cor rosa tipo vult Unid 20,00 R$ 15,73 R$ 314,60 

284 Batom na cor marrom tipo vult Unid 20,00 R$ 15,73 R$ 314,60 

285 Gloss tipo vult na cores rosa,vermelho,nude e marrom Unid 20,00 R$ 24,83 R$ 496,60 

286 Tonico facial de 100ml tipo softclean. Unid 15,00 R$ 23,43 R$ 351,45 

287 
Haster flexíveis de algodão caixa com 150 unidades tipo 
Johnson e Johnson. 

Cx 20,00 R$ 3,75 R$ 75,00 

288 Lápis para sobrancelha 6b na cor marrom tipo faber castel. Unid 20,00 R$ 3,23 R$ 64,60 

289 
Espelho de mesa 14cm redondo dupla face cromado para 
maquiagem. 

Unid 15,00 R$ 63,33 R$ 949,95 

290 Faixa facial atoalhada para maquiagem tipo santa clara. Unid 50,00 R$ 3,75 R$ 187,50 

291 Protetor solar fator 15,30 e 60 tipo sundown. Unid 50,00 R$ 32,06 R$ 1.603,00 

12 

292 

Armário de aço 2 portas medidas 1,900x800x400 (A x L x P) com 
fechadura do tipo yale – puxador forjado na própria porta com 
acabamento em polietileno de alto impacto em toda a extensão 
da porta na direção vertical, pandin.  

Unid 15,00 R$ 595,66 R$ 8.934,90 

293 

Arquivo de aço para pasta suspensa com 4 gavetas, frente das 
gavetas e corpo do arquivo totalmente em chapa 24, partes 
internas das gavetas e trilhos em chapa 18, sistema de 
corrediças das gavetas com patins de nylon, puxadores das 
gavetas forjados na parte superior de cada gaveta com 
revestimento em polietileno no sentido horizontal, medindo 
altura 1350mm prof.670mm e largura 470mm na cor cinza. 
Sapatas reguladoras em plástico de alta resistência com 
regulagem de altura, pandin.  

Unid 15,00 R$ 496,38 R$ 7.445,70 

294 

Prateleira de aço – estante de aço com 6 bandejas, medindo 
2000x900x300mm coluna em chapa 22, prateleiras em chapa 
26, as bandejas possuem 3 dobra em toda sua lateral inferior 
para maior reforço pes com sapata em plástico. 

Unid 20,00 R$ 164,76 R$ 3.295,20 
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295 

Estação de trabalho – estação: mesa delta, tampo 
confeccionado em MDF de espessura 25mm, revestido na parte 
superior do tampo por material melaminico de alta pressão 
(formica) com a borda frontal e posterior pós formada a180º, 
bordas laterais revestidas por fitas em PVC de 2mm com  2 
passagens de fiação localizada nas extremidades. 

Unid 3,00 R$ 1.130,76 R$ 3.392,28 

296 

Mesa em propileno injetado com enrijecedor, protetor solar UV, 
antiestético (antipoeira) com almofadas antiderrapantes nos 
pes quadrada 70x70x72cm(LxPxA) produto que esteja de acordo 
com as normas NBR14776-01, padrão moderna ou superior na 
cor branca 

Unid 200,00 R$ 111,43 R$ 22.286,00 

297 

Cadeira de plástico sem braço em polipropileno injetado com 
enrijecedor, protetor solar UV, antiestético (antipoeira) com 
almofada antiderrapante nos pes, capacidade de peso ate 150 
kg, altura do piso ao encosto de 86cm, altura do assento ao 
encosto de 44cm, largura do assento 39cm,  que estejam de 
acordo com as normas NBR14776-01, padrão moderna ou 
superior na cor branca. 

Unid 200,00 R$ 49,73 R$ 9.946,00 

298 

Cadeira de plástico com braço em polipropileno injetado com 
enrijecedor, protetor solar UV, antiestético (antipoeira) com 
almofada antiderrapante nos pes, capacidade de peso ate 150 
kg, altura do piso ao encosto de 86cm, altura do assento ao 
encosto de 44cm, largura do assento 39cm, produtos que 
estejam de acordo com as normas NBR14776-01, padrão 
moderna ou superior na cor branca. 

Unid 200,00 R$ 61,45 R$ 12.290,00 

299 

Mesa de escritório com 3 gaveteiros - medidas 
1,37x0,60x0,74mm, gaveteiro com 3 gavetas com chaves, com 
corrediças metálicas, tampo BP 18mm com acabamento em 
polipropileno. Estruturas metálicas com pintura em epóxi. 

Undi 20,00 R$ 264,10 R$ 5.282,00 

300 

Fogão industrial duas bocas com forno de baixa pressão com 
pintura eletrostática com grelhas 4 dedos, queimadores 
palmatoria 300gr/h em ferro fundido, queimadores super 
duplos 900gr/h, gambiara de 1, registro de metal cromado, com 
a frente da porta do forno em aço inox, estruturas reforçadas, 
fabricado para centro de cozinha, desmontável com medida de 
40x40 P10 – 108x070x080. 

Unid 1,00 R$ 695,90 R$ 695,90 

301 
Frigideira antiaderente com 23cm de diâmetro com espessura 
de 0,16cm na cor preta em alumínio com revestimento 
antiaderente com cabo em baquelite antitérmico sem tampa. 

Unid 5,00 R$ 49,38 R$ 246,90 

302 

Extensão elétrica cordão paralelo e flexivel com fiação de 10m 
aprovada pelo imetro, formada por um condutor de cobre 
eletrolítico PVC, com tomada injetada em plástico isolante, 
terminais em latão e plugue injetado em PVC na cor preta com 
5 tomadas de entrada para três pinos. 

Unid 30,00 R$ 32,66 R$ 979,80 

303 
Ferro de passar roupa com função com função calc clean, base 
com revestimento em antiaderente, com vapor continuo de ate 
15g/min na cor preta. 

Unid 3,00 R$ 83,10 R$ 249,30 

304 

Esfigmomanômetro analógico com braçadeira nulon com fecho 
de velcro com estetoscópio premium adulto, manômetro de 
alta precisão, braçadeira com manguito em PVC com 
circunferência de 18 ate 35cm, (incluso 1 manometro 0 – 
300mmhg 52x98x35,5mm, 1 braçadeira 145x530mm, 1 valvula 
de deflação, 1 pera, 1 estetoscopio simples, 1 estojo para 
viagem), reconhecido pelo INMETRO tipo premium. 

Unid 4,00 R$ 131,40 R$ 525,60 
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305 
Balança digital de ate 200kg que desliga automaticamente com 
visor de LCD de grande tamanho com vidro temperado na cor 
branca tipo G-TECH GLASS 

Unid 4,00 R$ 91,63 R$ 366,52 

306 

Trena antropométrica com risco cardíaco e IMC, fita de fibra de 
vidro inelástica e maleável com medida visual de risco cardíaco 
nas cores verde (sem risco), laranja (risco moderado) e 
vermelha (alto risco) informação visual da fita um lado 
masculino e do outro feminino, com retratação automática da 
fita e trava de fixação da fita. 

Unid 4,00 R$ 70,98 R$ 283,92 

307 

Violão eletroacústico com cordas de nylon com caixa de 
ressonância com tamanho mini jumbo, confeccionada em pau 
de ferros com equalizador ativo de 3 bandas (grave,médio e 
agudo) com afinador. 

Unid 20,00 R$ 339,74 R$ 6.794,80 

13 308 

Carrinho auxiliar para salão em polipropileno com rodas, possui 
alta resistência a impactos e temperaturas elevadas, com 5 
gavetas, 4 rodas, 1 parte superior, 2 partes laterais e 2 partes 
frenve/verso na cor preto. 

Unid 5,00 R$ 294,99 R$ 1.474,95 

14 
309 Aparelho rolon para cera quente de depilação tipo depirol Unid 10,00 R$ 96,99 R$ 969,90 

310 Maca para depilação fixa sem cabeceira na cor branca. Unid 5,00 R$ 515,99 R$ 2.579,95 

  VALOR TOTAL R$ 383.494,61 

 

OBS.: A pesquisa é feita de forma ampla e pratica, a fim de estimar o custo dos materiais a 

serem adquiridos, com vistas ao interesse público, de forma econômica, eficiente, os preços 

ofertados para cada item não apresentaram grande variação; e que a metodologia realizada 

para formação do preço estimado foi à média aritmética dos valores para cada item, 

conforme COTAÇÃO REALIZADA.  
 

2 - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - DA CONTRATADA 

12.1.1 - Fornecer o produto de acordo com o Contrato e seus anexos; 

12.1.2 – Garantir o fornecimento do produto, de forma gradual, até o vencimento do 

Contrato ou Ata de Registro de Preço, mediante apresentação de requisição própria, 

devidamente assinada pelo Departamento de Compras; 

12.1.3 – Apresentar, impreterivelmente, a Nota Fiscal, até 03 (três) dias após o 

fornecimento do produto, juntamente com os comprovantes de venda, devidamente 

assinados pelos servidores autorizados pela Contratante e Certidão Negativa de Débito 

junto ao INSS e FGTS; 

12.1.4 – Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 
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12.1.5 – Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados ao Contratante e/ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 

por seu preposto e/ou empregados; 

12.1.6 – Aceitar as instruções e fiscalização pela Contratante quanto à qualidade, 

perfeição e eficiência; 

12.1.7 – Manter todas as condições assumidas de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação durante todo Contrato; 

12.1.8 – Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao Contrato (impostos, 

administração, seguros, etc).  

12.1.9 - Atender às solicitações feitas pelo Setor de Compras no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, a contar de sua expedição 

12.1.10 - Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega, sem ônus para o MUNICIPIO.  

12.1.11 - Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos 

em que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

12.1.12 - Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, não denotando uso 

anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas, com 

todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento 

incluindo cabos, conectores, interfaces, parafusos, suportes, softwares de configuração. 

12.1.13 - Todos os serviços de manutenção corretiva, assim como o fornecimento e a 

substituição de peças e periféricos necessários ao perfeito funcionamento do bem durante 

o período de garantia, respeitadas as exceções previstas neste contrato e no edital de 

licitação, serão prestados pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para 

realizar assistência técnica em seus equipamentos, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

2.2 - DA CONTRATANTE 

12.2. Constituem obrigações/responsabilidades da Prefeitura Municipal de Caratinga - MG: 

12.2.1 – Fiscalizar se o fornecimento está sendo feito conforme as especificações e 

exigências estabelecidas no Contrato; 
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12.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conferindo todos os documentos 

encaminhados pela empresa; 

12.2.3 – Emitir Nota de Empenho a favor da Contratada; 

12.2.4 – Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela Contratada nos prazos e 

condições estabelecidos no Contrato; 

12.2.5 – Fiscalizar a execução dos trabalhos, devendo atestar o recebimento dos relatórios 

e cumprimento das demais obrigações decorrentes da contratação, nos termos do artigo 

58, III, da lei 8.666/93. 
 

3 - JUSTIFICATIVA: A necessidade da aquisição de material de consumo para executar as 

atividades de rotina, torna-se imprescindível a aquisição dos itens discriminados, evitando 

assim a ruptura nos trabalhos dessa Secretaria Municipal.  

 

. 

Prefeitura Municipal de Caratinga/MG,  26 de junho 2015. 

 

Setor de Compras 
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ANEXO II – PROCURAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ Nº________________, com sede à 

______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor 

(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) 

amplos poderes para junto ao pelo A Prefeitura Municipal de CARATINGA - MG, praticar os 

atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão 

presencial n.º. 052/2015, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

.................................,  ........ de ............................. de ......... 

 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 

RECONHECER FIRMA(S) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

 

 

A empresa........................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

......................., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto ao A Prefeitura 

Municipal de Caratinga - MG, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Presencial, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

  Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

.................................,  ........ de ............................. de ......... 

 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

 

 

 

A empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................., DECLARA, sob as penas 

da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

  Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

................................, ........... de ............................ de ........... 

 

 

 

 

............................................................. 

(Representante legal da licitante) 
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ANEXO V - PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

(Razão social da empresa)............................................................., inscrita no CNPJ sob 

n°........................, com Inscrição Estadual nº ................................., estabelecida à Av./Rua 

........................., n° ......, bairro.................., na cidade de ................, telefone................, fax 

....................., por intermédio de seu representante legal, abaixo firmado, o(a) 

Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ............................. e 

do CPF nº. ........................., vem pela presente apresentar sua proposta para fornecimento 

do objeto do presente Pregão Presencial Registro de Preço e declarar estar de acordo com 

todo conteúdo do Edital e seus anexos, inclusive quanto a forma de pagamento, 

proporcionalidade e custos que devem ser considerados ou desconsiderados para formação 

do preço apresentado.      

ESPECIFICAÇÕES ____ LOTE________ 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1       

2       
 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Edital de Pregão Presencial Nº 0052/2015 e ainda que: 

a) a presente tem prazo de validade de sessenta dias; 

b) estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

Obs.:  Carimbar CNPJ e rubricar todas e páginas. 

Favor trazer junto, proposta em meio magnético (disquete, cd room, pen-drive, 

se possível). 

 

...................................., ..... de .......................... de ............. 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO  

 

REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

 

O A Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, pessoa jurídica de direito público, situada na 

Rua Raul Soares, nº 271, Centro, Caratinga, Minas Gerias, CEP 35.300-020.  inscrita sob o 

nº do CNPJ 18.334.268/0001-25, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marco Antônio 

Ferraz Junqueira, portado do CPF sob o n.º ______________________, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa _________________, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na _____________, cidade, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

neste ato representada pôr seu proprietário Sr. _________________, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente minuta de contrato tem por compromisso de fornecimento de 

mobiliários, equipamentos, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e 

utensílios para cozinha, materiais de expediente e consumo destinados a manutenção 

das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme 

especificações constantes neste contrato e seus anexos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 – DA CONTRATADA 

2.1.1 - Fornecer o produto de acordo com o Contrato e seus anexos; 

2.1.2 – Garantir o fornecimento do produto, de forma gradual, até o vencimento do 

Contrato, mediante apresentação de requisição própria, devidamente assinada pelo 

Departamento de Compras; 

2.1.3 – Apresentar, impreterivelmente, a Nota Fiscal, até 03 (três) dias após o fornecimento 

do produto, juntamente com os comprovantes de venda, devidamente assinados pelos 
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servidores autorizados pela Contratante e Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e 

FGTS; 

2.1.4 – Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 

prévia e expressa anuência do Contratante; 

2.1.5 – Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados ao Contratante e/ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 

por seu preposto e/ou empregados; 

2.1.6 – Aceitar as instruções e fiscalização pela Contratante quanto à qualidade, perfeição 

e eficiência; 

2.1.7 – Manter todas as condições assumidas de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação durante todo Contrato; 

2.1.8 – Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao Contrato (impostos, 

administração, seguros, etc). 

2.1.9 - Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, não denotando uso 

anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas, com 

todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento 

incluindo cabos, conectores, interfaces, parafusos, suportes, softwares de configuração. 

2.1.10 - Todos os serviços de manutenção corretiva, assim como o fornecimento e a 

substituição de peças e periféricos necessários ao perfeito funcionamento do bem durante 

o período de garantia, respeitadas as exceções previstas neste contrato e no edital de 

licitação, serão prestados pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para 

realizar assistência técnica em seus equipamentos, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE . 

2.2 - DA CONTRATANTE 

2.2.1 – Fiscalizar se o fornecimento está sendo feito conforme as especificações e 

exigências estabelecidas no Contrato; 

2.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conferindo todos os documentos 

encaminhados pela empresa; 

2.2.3 – Emitir Nota de Empenho a favor da Contratada; 
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2.2.4 – Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela Contratada nos prazos e 

condições estabelecidos no Contrato; 

2.2.5 – Fiscalizar a execução dos trabalhos, devendo atestar o recebimento dos relatórios 

e cumprimento das demais obrigações decorrentes da contratação, nos termos do artigo 

58, III, da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado após 30 (trinta) dias do efetivo recebimento do objeto, e 

formalização da liquidação da despesa, através da Tesouraria Municipal. 

3.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação da Certidão de Regularidade 

Fiscal junto ao INSS/FEDERAL e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota 

Fiscal/Fatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - O valor deste contrato fica estipulado em R$ ______ (________________).  

4.2 – A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária prevista no Orçamento LOA 2015. 

 

02.06.09.082440009.1150000.44.90.52 – Ficha: 578 

02.06.09.082440009.2182000.33.90.30 – Ficha: 583 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

5.1 - A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, no prazo máximo de 

cinco dias, após a emissão da Autorização de Fornecimento, pelo Departamento de 

Municipal de Compras, no seguinte endereço mencionado na ordem de fornecimento. 

5.2 - A entrega dos objetos licitados deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo 

somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I 

deste edital. 

5.3 - É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos, a 

promoção de diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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5.4 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração, designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante da Administração anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

 determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 

decisões e providências que ultrapassarem as competências do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.   

 

CLÁUSULA  SEXTA – DA  BASE LEGAL 

6.1 - O presente contrato será regido nos termos das Leis Nº10.520/02 e  Nº8.666/93 e 

suas alterações ulteriores, obedecendo às normas de Direito Público, suplementadas pelos 

princípios da teoria geral dos contratos e do Direito Privado, respectivamente. Conforme, 

Pregão Presencial Nº 0052/2015, Homologado em..../......./2015. 
 

CLÁUSULA  SETIMA – DA RESCISÁO CONTRATUAL  

7.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93; 

b) - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administração. 

c) - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela 

Administração, com as conseqüências previstas no item 13.2 do edital. 

d) - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no art. 78 da 

Lei Federal n.° 8666/93. 

e) - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sem 

que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

f) - A rescisão contratual de que trata o art. 78 no inciso I, acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.° 8.666/93. 
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CLÁUSULA  OITAVA – DAS SANÇÕES   

8.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do 

prazo estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 

8.2 - Pelo atraso injustificado no fornecimento, fica sujeito o Contratado às penalidades 

previstas no caput do art. 86 da Lei Federal n.° 8.666/93, na seguinte conformidade: 

8.3 - Atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, por 

dia de atraso. 

8.4 - Atraso superior a 5 (cinco)  dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor da 

obrigação, por dia de atraso. 

8.5 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração  poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no art. 87 nos incisos I, III e IV da 

Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não 

executados. 

8.6 - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

8.7 - Aplicadas as multas, a administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição. 

8.8 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

CLÁUSULA  NONA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1 - O presente termo contratual terá início a partir da data da sua assinatura e se 

encerrará em 31 de Dezembro de 2015. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA  - DO FORO 

10.1 - Os signatários elegem o Foro da Comarca de Caratinga / MG, Estado de Minas 

Gerais para dirimirem os conflitos caso existentes no descumprimento das cláusulas do 

presente contrato. E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma. 
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Caratinga, ___ de ____________ de 2015 

  

CONTRATANTE       CONTRATADA 

 

 TESTEMUNHAS      

 _______________________           _________________________ 

CPF Nº ...........................                                            CPF Nº .............................. 
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ANEXO – VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

 

_____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

___________________,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e CPF n º ______________________, DECLARA, para fins do 

disposto na cláusula-5 do Edital do Pregão Presencial nº 0052/2015, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é 

considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº.123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 

(localidade) __________ de ______________________ de 2015 

 

(Representante Legal) 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante.  
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ANEXO IIX – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N. 0052/2015 

 

PREÂMBULO 

Aos ___dias do mês de _________de 2015, na sede da MUNICIPIO DE CARATINGA - MG, 

foi celebrada e assinada a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

deliberação da Ata do Pregão Presencial Nº: 0052/2015 do respectivo resultado 

homologado, publicado em __/__/2015, que vai assinada pelo MUNICIPIO e pelos 

representante lega da licitante classificado para registro de preços, qualificada, a qual será 

regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata 

de Registro de Preços. 

 

O A Prefeitura Municipal de Caratinga - MG, pessoa jurídica de direito público, situada na 

Rua Raul Soares, nº 171, 1º Andar, Centro, Caratinga, MG, CEP 35.300-020 inscrito no 

CNPJ sob o Nº 18.334.268/0001-25, representada pelo Sr. Prefeito___________________, 

portador do CPF __________________, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa 

adjudicatária no item abaixo doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO, 

com base no Processo de Licitação, Pregão para Registro de Preços Nº: 0052/2015, e de 

conformidade com Lei Federal nº. 10.520/02; Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Complementar 

nº. 123/2006, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada neste Órgão, 

observada a ordem de classificação, os preços de o fornecedor registrado a seguir 

relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de mobiliários, equipamentos, 

eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e utensílios para cozinha, materiais 

de expediente e consumo destinados a manutenção das atividades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
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1.1 - FORNECEDOR 

Empresa: _________________________,CNPJ nº.________,com sede á 

Rua_________________________, CEP:______________, telefone: (__)__________, fax: 

(__)___________,representada por Sr(a).__________,______________(nacionalidade e 

estado civil), residente e domiciliado (a) em _________,RG nº_______ SSP/__, CPF 

nº_______. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E FINALIDADE -  O objeto deste instrumento é o Registro 

de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para fornecimento de 

mobiliários, equipamentos, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e 

utensílios para cozinha, materiais de expediente e consumo destinados a manutenção das 

atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme especificados no 

quadro abaixo. 

 

1.1. A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades da 

Administração Direta do MUNICIPIO, na futura aquisição de mobiliários, equipamentos, 

eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, materiais e utensílios para cozinha, materiais 

de expediente e consumo destinados a manutenção das atividades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, de acordo com as especificações, quantitativos e condições 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

1.2. O prazo de validade desta Ata de Registro é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 

1.3. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$______ 

(___________________) correspondente aos itens descritos na planilha abaixo: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO – A obrigação de 

fornecimento dos produtos prestos no respectivo edital de licitação e proposta comercial, 

que ficam fazendo parte integrante e indissociável do presente instrumento. 

2.1. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo do Setor de Compras. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO – Na hipótese de acréscimo significativo das quantidades 

estimadas do objeto constante da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, durante 

o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele 

integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado fornecer para o 

MUNICIPIO o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade 

pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ACRÉSCIMO – Na hipótese de acréscimo significativo das 

quantidades estimadas do objeto constante da Ata de Registro de Preços, o 

Compromissário Fornecedor deverá providenciar meios para atender o MUNICIPIO.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREFERÊNCIA – O MUNICIPIO não estará obrigado a adquirir do 

Compromissário Fornecedor uma quantidade mínima dos itens, objeto do presente 

compromisso, ficando o seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da 

forma do fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO – Sempre que necessitar, ao longo de todo o 

período de validade da Ata de Registro de Preço o MUNICIPIO convocará o 

Compromissário Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aperfeiçoe os 

instrumentos por ela pretendidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ORDEM DE FORNECIMENTO – As ordens de fornecimento ou 

instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente serão consideradas, para 

todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente compromisso. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ESPECIFICAÇÕES – As ordens de fornecimento ou instrumento 

equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão conter: 
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8.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira 

certificada pela Secretaria de Finanças; 

8.2. Descrição objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor; 

8.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 

8.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; 

8.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 

8.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA NONA – CONVOCAÇÃO – Será facultada ao MUNICIPIO convocar o 

Compromissário Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de fornecimento 

quantos forem necessárias para o atendimento de suas necessidades, respeitado o 

disposto na cláusula quarta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – NÃO COMPARECIMENTO – O não comparecimento injustificado 

do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na cláusula sexta para o 

aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado como fato 

qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na 

legislação em vigor e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 

Os valores do objeto do presente, serão os constantes da proposta do vencedor e os 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

11.1. O pagamento será feito pelo MUNICIPIO, em até 30 (trinta) dias após a data do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de compras, ou mediante a 

emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 

REVISÃO DE PREÇOS – O preço será reajustado, mantendo-se a diferença de percentual 

entre o preço final acordado no processo licitatório – Pregão e o praticado no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor-INPC ou outro indexador que venha a substituí-lo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORNECIMENTO – O fornecimento do objeto do 

presente compromisso de fornecimento deverão ser realizados pelo Compromissário 

Fornecedor de acordo com ordem de fornecimento, obedecidas ás instruções relativas a 

dia, horário e demais condições. 

13.1. O compromissário Fornecedor terá 24 (vinte e quatro) horas, contados da retirada da 

Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, para contestá-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INSPEÇÕES E TESTES – O custo com as inspeções, 

testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, 

indispensáveis para a comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento 

correrão por conta do Compromissário Fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES – Estando os produtos em desacordo 

com as especificações e condições detalhadas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na 

proposta o compromissário Fornecedor deverá retirá-los do local onde se encontrarem 

armazenadas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação para assim proceder, 

sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente 

instrumento, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – O atraso na entrega, 

sujeitará o compromissário fornecedor á multa de mora de 0,5% do valor do contrato por dia 

de atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – REINCIDÊNCIA – Ocorrendo o atraso no fornecimento por 

duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, a multa a ser aplicada será de 0,5% do 

valor do contrato por dia de atraso, limitando-se a 10% (dez por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO – A inexecução total ou parcial do 

presente compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções contra 

Compromissário Fornecedor: 
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18.1. Advertência; 

18.2. Multa; 

18.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MULTA – O atraso no fornecimento de qualquer parcela do 

objeto sujeitará o compromissário fornecedor á multa de mora de 0,5% do valor da Ordem 

de Fornecimento contrato, por dia de atraso; 

19.1. O atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário á multa de mora de 

0,5% do valor da Ordem de Fornecimento contrato, por dia de atraso; 

19.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor á multa de 

10% (dez por cento) do valor total do compromisso do fornecimento; 

19.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 

sujeitará o compromissário fornecedor a multa de 0,5% do valor total estimado para o 

presente fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

19.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla 

defesa, com todos os meios a eles inerentes; 

19.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário 

Fornecedor da plena execução dos fornecimentos contratados. 

19.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento. 

19.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 

representante da Administração, nos moldes do art.67,§ 1º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DEFESA – Será garantido ao Compromissário Fornecedor o 

direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em 

que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – RECISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

POR ATO UNILATERAL – A rescisão administrativa do presente compromisso de 
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fornecimento por ato unilateral do MUNICIPIO obedecerá ao disposto no parágrafo único do 

art.78, da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao 

presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de CARATINGA – MG, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 

fornecimento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 

instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Caratinga – MG, _____ de _______________________ de 2015 

 

MUNICIPIO – MG                                 COMPROMISSÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:___________________________ CPF:______________________________            

 

NOME:___________________________CPF:_____________________________ 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 0052/2015 

 

 

Pelo presente, DECLARO, que recebi o Edital de Pregão Presencial nº. 0052/2015, que 

será aberta no dia 09 de julho de 2015, às 13:00 horas, na sala de Licitações e Compras, a 

qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta, ciente de 

todos os termos. 

 

 

Local e Data ___________________,_____/_____/2015. 

 

Empresa:____________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________ 

 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 

Doc. Identidade ou CPF 

 

 

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e os 

participantes do processo licitatório em epígrafe, solicitamos que se preencha o 

recibo de retirada do edital e o remeta à Gerência de Licitações, Compras e Gestão de 

Contratos por meio do fax n° 33 3329-8023 ou 8019 ou e-mail 

comprascaratinga@gmail.com. O não envio deste recibo exime a referida Gerência da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 
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Prefeitura Municipal de Caratinga/MG - Extrato de Edital – Pregão Presencial Registro de 

Preço 052/2015, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura contratação de empresa para 

o fornecimento de mobiliários, equipamentos, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, 

materiais e utensílios para cozinha, materiais de expediente e consumo destinados a 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme 

anexo I constante neste edital Pregão Presencial 0052/2015. ABERTURA 09/07/2015 as 

13:00 Horas. O edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura. Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, Mais informações no (33)3329-8023 / 8019. Caratinga/MG 26 de junho de 2015. 

Victor Pedra Rocha – Pregoeiro. 

 


